
  PARA MAIS INFORMAÇÕES:

  (11) 2184-0900   l   www.ZUKERMAN.com.br
 AV. ANGÉLICA,1996 - 6º ANDAR - HIGIENÓPOLIS - SÃO PAULO - CEP 01228-200

EDITALTT DE LEILÃO JUDICIAL – RESUMO Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móvel e para intimação dos executados GUINZO COMÈRCIO DE
PRODUTOS EM GERAL LTLL DA (CNPJ: 74.563.313/0001-94), na Pessoa de Seu Representante Legal PAULOP SEICI TAS T T HIRO (RG. 5.536.704) e seu 
cônjuge, se casado for e demais interessados, expedido na Ação de Execução de Titulo Extrajudicial Duplicata PROCESSO nº 1018034-34.2016.8.26.0361
em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, requerida por JACIRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTLL DA
(CNPJ Nº 02.866.758/0003-02). Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de 
leilões on-line da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: 1.DESCRIÇÃO DOS BENS: a)VEICULO AUTOMOTOR
MODELO/MARCA: KIA MOTORS/BONGO K 2500 HD ANO/MODELO: 2010/2011, DIESEL, COM BAÚ, COR BRANCA CHASSI: KNCSHX73AB7480495, 
RENAVAM 00227230779 PLACAS: ERJ 5423. O Referido encontra-se em bom estado de conservação e funcionamento.2.AVALIAÇÃO TOTALTT : R$ 
44.100,00 (FEVEREIRO/2017. Conf. Fls. 39 dos Autos Tabela FIPE). 3.VISITAÇÃOTT : Rua Antonio Guido Alberti, nº 08, Bairro Cidade Jardim/Mogi das 

o (a) interessado (a) deverá comunicar o MM. 
Juízo do processo em epígrafe, que adotará as sanções cabíveis. 4.DATDADA ASTT DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 28/08/2017, às 10h15min, e termina 
em 31/08/2017, às 10h15min e; 2º Leilão começa em 31/08/2017, às 10h16min, e termina em 20/09/2017, às 10h15min.5.CONDIÇÕES DE VENDA
E INFORMAÇÃO – edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.bcontato@zukerman.com.br Ficam a executada 

INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/02/2017. Dos autos não consta recursos ou causa pendente 

EDITAL DE CITAÇÃO - - u-

da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Deise de Castro Zaramella, R LEONARD S-
TA - - - aramella, R 

- - idente Prudente-SP, CPF 
- ta uma a r-

u é-
dula Rural Pignoratí - -se, assim, ao pa-
gam
ina aram de pagar as parcelas devidas, restando infrutíferas as tentativas 
de negociação, desenvolvidas com o intuito de uma sol e-

E ecutivo. Anote-
Cédu
O co- a
emissão da mencionada cédu
Em hipoteca cedular de primeiro grau e em concor s
se referem os compromissos a serem solvidos com o financiamento, estimados em: 35 matrizes bovinas, 
anelor e a-

anos, com valor unitá
inalados pe-

las marcas de origem. Em hipoteca cedular de primeiro grau e sem concor e-
guintes características: Denominação Estância Boi
Título de domínio conforme Matrí -
e Documen a-

inado SÍTIO CALIFÓRNIA, matrícula 13.245, de propriedade 
O a-

ados a cumprirem com suas respectivas obrigações e mantendo-se 
inertes, se requer desde já a penhora do men e-

i-
go de Processo Civil, ou em caso de não serem legalmente citados, com fundamento no artigo 813 e seus 

rrestado, tudo com o escopo de impossibilitar eventual fraude contra 
rnati-

va senão a de se v ncia o que segue: A) Com fundamento 
a-

 dias, efetuem o pagamento da im-
ora, 

custas processuais e honorários advocatícios, ou querendo ofereça embargos no prazo legal, cabendo-lhe 
e o-

da oposição de em -A do CPC., por intermédio 
do Sistema Bacen-Jud, restando infrutífera, requer a penhora do discriminado bem i i-
lida rrestados, tudo n

ecessários para 
a integral satisfação do débito, desde que livres para tal fim, bem como procedida a avaliação dos mesmos, 
com fun a
os limites financeiros que norteiam a presente demanda. C) Restando infrutíferas as tentativas anteriores, 
requer que seja determinada a ordem de penhora sobre n-
for - A; D) Persistindo o não cumprimento da ordem ju-

e
dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos a penhora e seus respectivos valores, pena de ser 
considerado ato atentat s-
ponha de tais, que caso não disponha de tais, que apresente um plano e pagamen i-
to, sob pena de se assim não o fizer, sofrer aplicação da multa no per

norários ad-
-A do CPC. F) Finalmente, seja o Sr. Oficial de Justiça autorizado a dili-

-se os 
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação propos ecurso do prazo do presente edital, efetue 

e acima. Será o presente 
s-

 

EDITAL DE CITAÇÃO -  -

da Lei, etc. FAZ SABER a JULIANNE GUANAES DIAS, brasileira, solteira, empresária, RG nº 
- rro Jar-

- s ECUÇÃO 
I egando, em síntese, que: 1) Em 

rmédio da Cédula de Crédito Ban -8, assumi
(Julianne Guanaes Dias e Jairo Dias) a obrigação de pagar ao e n m-

rcelada em dez prestações 
anuais, vencendo-se a pri écima e última prestação anual 
em 27/08/2023; 2) “O valor contratado destina-se úni usivamente ao pagamento do saldo de-
vedor referente às operações de crédito contratadas anteriormente, conforme disposto na cláusula - 
‘DESTINAÇÃO DO CRÉDITO’”; 3) “Os executados não vêm honrando com o pagamento das parcelas 
pactuadas, sen nta e quatro 
mil, trezentos e setenta e cinco reais e um centavo)”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sa-
bido, foi determinada a sua CITAÇÃO POR EDITAL para os atos e termos da ação proposta, para que 

i ocentos e setenta e qua-
tro mil, trezentos e setenta e cinco reais e um centavo), que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos ho
cento) sobre o valor atualiza
integran agamento no prazo acima assinalado, os honorários ad-
vocatícios serão redu

eve
arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de oculta-
ção, reali
embargos, reconhe e
do valor em e ecução, acrescido de custas e de hono equerer 

rrigidas pela 
Tabela Prática do Tribunal 
C digo de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-

ocesso Civil). O não pagamento de 
qualquer das parcelas acarreta a-
gas, o vencimento das prestações subse u
digo de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 

nto, munido da segunda via do man-
dado, o oficial de justiça procederá, de imedia A
bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-
atos na mesma oportunidade e efetivando- i
15 (quinze) di esente edital. Não sendo apresentada respos-
ta à ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 

ADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Promissão, aos 13  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

DECRETO Nº 106, DE 23 AGOSTO DE 2017 
 

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei; 

DECRETA: 
Art. 1º.  Nos termos do artigo 5° da Lei n° 3.644 de 15 de dezembro de 2016, fica o Poder Executivo autorizado a desdobrar as 
dotações orçamentárias abaixo codificadas, constantes do orçamento do corrente exercício, criando os seguintes códigos de 
aplicação: 
Secretaria De Educação 
Fonte de Recurso: 05–Federal 
Unidade: 05 
Dotação: 02.06.06.339030.12.365.0203.2.220.05.210001 (Ficha 128) 
Destinação 
Fonte de Recurso: 05–Federal 
Dotação: 02.06.06.339030.12.365.0203.2.220.05.220001 
Art. 2º Fica aberto na Secretaria de Finanças, um crédito adicional nos termos da lei mencionada acima, artigo 4º, II, o valor de R$ 
1.285.263,48 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centavos) 
destinado as seguintes dotações do orçamento vigente, codificadas sob números:  
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.06 EDUCAÇÃO INFANTIL CONVÊNIO
02.06.06 30.00.00 Despesa Corrente
02.06.06 33.00.00 Outras Despesas Correntes
02.06.06 339030.12.365.0203.2.220.05.220001 Material de Consumo 1.285.263,48R$                
Art. 3º. O recurso para cobertura do presente crédito é proveniente da anulação parcial da dotação codificada e classificada no 
orçamento vigente, obedecendo a seguinte vinculação: 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.05 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - CONVÊNIOS
02.06.05 30.00.00 Despesa Corrente
02.06.05 33.00.00 Outras Despesas Correntes
02.06.05 339030.12.361.0203.2.050.05.220001 Material de Consumo (Ficha 117) 650.139,42R$                  
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.05 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - CONVÊNIOS
02.06.05 30.00.00 Despesa Corrente
02.06.05 33.00.00 Outras Despesas Correntes
02.06.05 339032.12.361.0203.2.050.05.220001 Material ou Serviço para Dist. Gratuita (Ficha 120) 153.243,20R$                  
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.05 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - CONVÊNIOS
02.06.05 30.00.00 Despesa Corrente
02.06.05 33.00.00 Outras Despesas Correntes
02.06.05 339036.12.361.0203.2.050.05.220001 Outros Serviços de Terceiros (Ficha 121) 80.387,51R$                     
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.05 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - CONVÊNIOS
02.06.05 30.00.00 Despesa Corrente
02.06.05 33.00.00 Outras Despesas Correntes
02.06.05 339039.12.361.0203.2.050.05.220001 Outros Serviços de Terceiros (Ficha 122) 9.092,07R$                       
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.05 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - CONVÊNIOS
02.06.05 30.00.00 Despesa Corrente
02.06.05 33.00.00 Outras Despesas Correntes
02.06.05 339039.12.361.0203.2.510.05.220001 Outros Serviços de Terceiros (Ficha 126) 142.487,28R$                  
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.05 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - CONVÊNIOS
02.06.05 40.00.00 Despesa de Capital
02.06.05 44.00.00 Investimentos
02.06.05 449052.12.361.0203.2.050.05.220001 Equipamentos e Material Permanente (Ficha 127) 249.914,40R$                   
 
Art. 4º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO 
Aos 23 de Agosto de 2017 – 319º da Fundação 

JOSÉ GERALDO GARCIA 
Prefeito Municipal  

Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa local e no Quadro Atos Oficiais do Município. 
MÁRIO GILMAR MAZETTO 

Secretário de Governo 


